
CONTRATO Nº. 064/2022
PROCESSONº. 180/2022
PREGÃO PRESENCIALNº. 012/2022
EDITALNº. 017/2022

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÃ
MÉDICOS LTDA.

53.099.149/0001-36, doravante denominado CONTI

senhor RESUES
1

J0sÉ ARAÚJO JÚNIOR, portador

jo C.P.F. nº. 046.619.396-38, brasileiro, solteiro, mé
SP), doravante denominada CONTRATADA, peloti
Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiária a Lei Federa
justa e acordada a celebração do presente contrato aCLÁUSULAPRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação a

adjudicada da contratada, cujos termos integram
contratuais.

1.2. Os serviços deverão iniciar-se no dia 20/07
expedida pelo Setor de Compras, seguindo as recorl
prazo estipulado pela Prefeitura.

CLÁUSULA
SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATU

da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogada
(com o art. 57,inciso II, da Lei 8.666/93.

|

CLÁUSULA

TERCEIRA: DO VALOR

F

'3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 1
“oito reais), conforme preços da proposta adjudicada q

CONTRATO Nº. 064/2022 = PROCESSO Nº. 150/2022 — E

médicos para a especialidade de CLÍNICO GERAL]

conforme proposta em anexo, observado o antef

2.1. O prazo devigência contratual relacionado ao objeto da licitação será de 12 meses, contados a

|

LUZITÂNIA EOVERNO DO MUNICÍPIO

NOV, |

TANTE, epfcehtáda ásPrefeito Municipal, o
do RG nº. 28.839.788-5 .SSP/SP e do C.PfF.

deLicitação de menor preço por item, regida
nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, têm entre si
ministrativo as seguintes cláusulas e condições:

Rçoé
OS),
posta
isulas

Contratação de empresa para prestar
s

- 40 HORAS SEMANAIS (08 HORAS DIA
bedente edital da licitação, seu anexo e a pj

o presente instrumento com força de clá

/2022, juntamente com o recebimento da
nendações e solicitações da Prefeitura, salvol

“oIs” |

AL

partir
a critério da prefeitura por igual período, de ácordo

ntos e71.708,00 (cento esetenta e um mil setecel
ja contratada, :

outro |



SERVIÇOS MÉDICOS - CLÍNICO

GERAL - 40 HORAS SEMANAIS (08
HORAS DIÁRIOS) — Descritivo dos
serviços abaixo.

amília (ESF) com carga horária de 08 horas diárias send

meses. Deve ocorrer o atendimento básico pelo acolhime
sendo viral ou não, individual ou coletiva em todo tu

promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agra'
domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em

tuberculose, hanseníase, meningite e outras que surgir 0)

médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgia ambulato

iPascoal Bailão”.

e fornecimento dos materiais e aparato necessários, na
edital e minuta contratual, tais como tributos, despesas

proposto será a única e integral remuneração a ser paga
objeto da presente contratação.

orçamentárias:

Unidade:
Funcional:
Elemento: 339034.01

i Subelemento: 339034.01.0
Ficha nº. 170-8

02.07.01
10.301.012.2.036

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

"CONTRATO Nº. 064/2022 - PROCESSO Nº. 180/2022 - EDITA

[Descrição dos serviços a serem prestados MÉDICO CLÍNICO GERAL: médico para estratégia saúde da

atualmente definidas para os ACS em relação àain ao controle da malária, dengue, covid-19

le proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstido, tratamento, reabilitação e manutenção di

saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência

idade adulta e terceira idade; realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica

ais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas E

procedimentos para fins de diagnósticos; indicas a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar

mantendoa responsabilização pelo acompanhamento do Usuário; contribuir e participar das atividades de

ducação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD,Assistência Social, psicológica E

regulação; participar de gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS;

participar e promover o preenchimento correto e neceksário dos indicadores do Novo Programa dk

Financiamento Ministerial e suas atualizações Prenive Brasil.

3.1.1 Nos Preços propostos estão inclusos e previstds todos e quaisquer encargos inerentes a

cumprimento integral do objeto da contratação, considera Indo mão de obra para a execução dos serviça

com transporte, encargos sociais, trabalhistas

previdenciários e securitários do pessoal envolvido na ptestação dos serviços, de tal sorte que o val
km contraprestação ao cumprimento integral do

|

R$ 14.309,00|R$ 171.708,00

lo 40 horas semanais, por um período de 12

hto e tratamento inicial de qualquer patologia
ritório municipal, desenvolver atividades de

s, e de vigilância à saúde, por meio de visita

nos domicílios e na comunidade, mantendo q

situação de risco; cumprir com as atribuições

unas; realizar assistência integral (promoçã

. Os serviços serão prestados no endereço: Rua José da Silva Carvalhaes, nº. 1.660 - UBS “Urbinp

conformidade das exigências consignadas

3.2. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias dotações

“60

|
i
!



4.1, O MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA efetuará o
f

segundo) dia do mês subsequente da emissão da nota

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem ind

vencimento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a da

(CLÁUSULAQUINTA: DO REEQUILIBRIO DE PREÇ)

5.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração d

[financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65,

KTA: INADIMPLEMENTOSE SANÇÕ

6.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade
entregar ou apresentar documentação falsa exigida
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fi

[Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciadç
[fornecedores a quese refere o inciso XIV doartigo
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e nd

ÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Das obrigações da Contratada:

7.1.2. Fornecer os gêneros alimentícios de primeira
normas técnicas dos órgãos competentes de fiscaliz

segurança;

7.1.4. As autorizações de entrega devem ser idêntica

1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

7.2. Das obrigações da Administração contratar;

|7.2.1. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

CLÁUSULA OITAVA: DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

18.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mi

fizerem nos serviços, até 25%, incidente sobre o val
8.666/93.

“CONTRATO Nº. 064/2022 - PROCESSO Nº. 180/2022 — HDI

Hº da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (q

6.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta;

7.1.1. Recolher todos os encargos fiscais e previdenciários pertinentes às suas atividades,

7.1.3. Acatar as recomendações, reclamações e sugestões da CONTRATANTE e cumpri-las.

te:

brreções serão devolvidas à Contratada e
ta de sua apresentação válida.

ps

ínea “d” da Lei 8.666/93.

s

ensejar o retardamento da exeq

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramen!

contrato e das demais cominações legais.

pregos, caso ocorra O desequilíbrio econômico

ja sua proposta, não celebrar contrato, deixar de

para o certame,
taudar na execução do contrato, comportar-:

jodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
to de |

tinco) |

tução
e de

hualidade, em perfeita ordem e de acordo com as
Ação, observando a legislação vigente de salide e

as notas fiscais emitidas, caso haja divergêricias o

setor de compras deveser avisado de imediato para serem tomadasas devidas providências.

7.1.5. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de

mas condições contratuais, os acréscimos que se |
inicial do contrato, conforme & 1º do art. 65jda Lei

TAL NÊ.

o



19.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Admihistração Contratante, nos casos enumerados
baixo:

.1.1.1, O não cumprimento de cláusulas contratuais, espetificações, projetos e prazos;

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, lespecificações, projetos e prazos;

9.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Admirlistração contratante a comprovara impossibil
jade da conclusão nos prazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;

9.1.1.5. A paralização dos serviços do objeto do contrato;

9.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
nsferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão Jou incorporação, não admitidas no Edital e no

to;

9.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares) da autoridade designada para acompanhar je

fiscalizar a sua execução, assim comoas de seus superiorés;

9.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

.1.1.10. A dissolução da sociedade;

9.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidadg ou da estrutura da Empresa, que prejudique |a

execução do Contrato;

9.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância é amplo conhecimento, justificadas e determina-
Ê

das pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração Contratante |

e

exaradas no processo administrativos a que se refere o Contrato;

9.1.1.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força méior, regularmente comprovada, impeditiva d

“execução do Contrato.
o

9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante ai

Competente, reduzida a termo no processo licitatório,
contratante.

rização escrita e fundamentada da autoridad
le que haja conveniência da Administraçã

oo

Ê

9.1.3. Em caso de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcid
dos prejuízos regulamentares comprovados quando o houper sofrido.

064/2022 - PiCONTRATO Nº. ROCESSO Nº. 180/2022 - EDITA) Nº

y a



9.1.3.1. Razões de interesse público, de alta relevân:
idas pela máxima autoridade da esfera administrativa
e exaradas no processo administrativo a que se refere

execução do Contrato;

9.1.3.3. A suspensão de sua execução, por ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
cio pagamento obrigatório de indenizações pelas sud
ções e mobilizações e outras previstas, assegurado à
suspensão de cumprimento das obrigações assumidas

9.1.3.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos p

decorrentes do objeto contratual, ou parcelas destg
lamidade pública, grave perturbação da ordem inte:

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrig;
ue sua decisão deverá ser comunicada por escrito à

9.1.4. A rescisão contratual pelo não cumprimento
prazos acarreta as seguintes consequências:

9.1.4.1. Assunção imediata do objeto do Contrato, no
da Administração contratante;

ção contratante.

CLÁUSULADÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas
disposto da Lei Federal nº. 8.666/93, aplicando-se,
Os princípios da teoria geral dos contratos;

10.2. O presente contrato vincula-se, para todos
pertinenteàlicitação instaurada, Edital nº. 017/2022,

10.3. - O controle será executado pela Diretora a
verificação dos abastecimentos, comunicando à em
para pronta regularização.

a) O Edital de Pregão Presencial nº 012/2022.
“b) A proposta da CONTRATADA.
“c) As especificações técnicas da Prefeitura, ou as quê
com asquais concorda a CONTRATADA sem condiçõe
d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.

- 064/2022 - PROCESSO Nº. 180/20.

9.1.3.2. A ocorrência de caso fortuito ou de forçã

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

e até que seja normalizada a situação,

9.1.4.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Admi

Cláusulas, pelos preceitos do Direito Público
gubsidiariamente, as disposições de direito priy

los efeitos e fins de direito, ao antecessor

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

11.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos: (

Is ou ressalvas.

ja e amplo conhecimento, justificadas e d

que está subordinado a Administração
o Contrato;

atante
* o!

i

maior regularmente comprovada, impeditiya da

escrita da Administração contratante, por |prazo
ordem

que totalizem o mesmo prazo, independentemente
essivas e contratualmente imprevistas desmopbiliza-
o contratado, nesses casos, o direito de optas pela
até que seja normalizada a situação;

ministração contratante.

He cláusulas contratuais, especificações, projetos e

estadoelocal em que se encontrar, por ato p róprio

histra-

e pelo
ado e ||

e aos termos da proposta da contratada;

senhora ILZA MARA BLANCO ao qual cal

resa contratada os fatos eventualmente ocgrridos,

ED

forem por ela aprovadas para o presente contrato,

E



12.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou cd
da Comarca de Nhandeara (SP).

Assim estando justos e pactuados, assinam as pai es
teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas”

| Nova Luzitânia(SP), 12 de maio de 2022. /
Pela Contratante:

ads co
Diretór da Divisão de Saúde

PORTARIA Nº. 11.259, DE 15/02/2022
RG. nº. 12.955.211 e CPF nº. 736.740.798-87

PELA CONTRATADA:

RG MG Nº. 10.970.784 E DO C.|

E-mail: gambardellafab!

1
n.º 11.191 de 17/1/2022

edi
064/202:CONTRATO Nº. 2 — PROCESSO Nº. 180/2022 - EDIT)

nflitos oriundos da execução deste Contrato é

te Termo de Contrato, em 03 (três) vias de ig
ssinadas:

BERTO BORSATO
— OAB/SP 239.037

MÉDICOS LTDA ME

LA DE MORAES
.F. Nº. 046.619.396-38
IcioGgmail.com



CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA
CONTRATADO: GAMBARDELLA SERVIÇOS MÉDICOS|LTDA ME

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO Nº. 064/2922 .
aci

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE

| CLÍNICO GERAL.

Pelo presente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamertos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo fribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo |trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento ro Sistema de Processo Eletrônico, em consonânciá com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrôrico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno dê Poder,

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos|proces- |
* suais, conforme regras do Código de Processo Civil; À

d) As informações pessoais dos responsáveis pela|contratante e e interessados estão cadastradas no|módulo.

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCE$P”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Dedaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

|

e) É de exdusiva responsabilidade do contratado jnanter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Nova Luzitânia (SP), 12 de maio de 2.022

Nome: MIGUEL JOSE ARAUJO JUNIOR
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

+

Nome: MIGUEL JOSE ARAUJO JUNIO!

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

Assinatura:

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO LC-01 - TERMO DE CEÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

papoPelocontratante:
Nome: MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

“CONTRATO Nº. 064/2022 - PROCESSO Nº. 180/2022 -



| Assinatura:

|
CPF: 142.106.12871

| Nome: ILZA MARA
Cargo: Diretora da
RG.nº. 12.955.211 e CPF nº. 736.740.798-87

Assinatura: Ya Spro Moo?
Nome: FÁBIO Abas BORSATO
Cargo: ADVOGADO

| CPF: 294.254.AAssinatura:

his

Nome
FicoGamearocua DE MORAES

oricos10970 NaoAssinatura:

Cargo: Diretora A Divisão de-Saúde
| RG. nº. 12.955.211 e CPF nº. 736.740.798-87

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome: JEAN CARLOS GENARO
Cargo: PREGOEIRO

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s)
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condiçã
responsáveis por ações de acompanhamento, monitora

* licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de res;
administrativos e de interessados relacionados a process|

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivd
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notifi

11/2021).

sponsável(is) deve identificar as pessoas físicas
de ordenador da despesa; de partes contratantes,
nto e avaliação; de responsáveis por processos.
nsáveis com atribuições previstas em atos legai
de competência deste Tribunal. Na nteseja distinto daqueles já arrolados como subscrit

tação específica. (inciso acrescido pela Resolução



CONTRATOS OU ATOS delitos AI

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA
CONTRATADO: GAMBARDELLA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO Nº. 054/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE

DADE
DE)

CLÍNICO GERAL.

Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal

RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP

do Endereço: Rua Vereador Antônio Domingos del Morais Filho, nº 2.101 - Centro, CEP 15340-
000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1870

E-mail: E-mail institucional: prefmnlQterra.pom.br / migueljunior.prefeito gmail.com
E-mail pessoal: patinhojuniorGgmall.com

Responsável pelo atendimento a refjuisições de documentos do TCESP

Nome: Miguel|José Araújo Júnior

Cargo: Prefeitb Municipal

Endereço Comercial Orgão/Setor Rua Pédro Pereira Dias, nº. 1.773 — Centro - CEP
153404000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 17- 383 — 9200 / 17 — 99756-1879

E-mail: ail institucional: prefmnlQterra.com.br / miguelju-
niol

inhojuniorGQ gmail.com

s
do Nova Luzitânia (SP), 1Z de maio de 2022/

Municipal



Fica designado(a) servidor(a):

ILZA MARA BLANCO
Diretora da Divisão de Sai
12.955.211 ICPENT

TT
736.740.798-87

para gerenciar, o Contrato Nº. 064/2022, PROQ FESSO Nº. 180/2022 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 012/2022 - EDITAL Nº. 017/2022, atendeido as exigências contidas no inciso III do
art. 58e 88 1º e 2º, do artigo 67 da Leinº. 8.

,
Nova Luzitânia (SP), 12 de maio de 2022.

GESTOR(ES)DOCONTRATO:

Nome: ILZA MARA BLANCO
Cargo:Diretor da Divisão de Saúde
CPF nº. 736.740.798-87

Assinatura:SepproSieb66 de 1993.

rs

ecoa





Fase: 3º Fase de Lances
CLINICA MEDICA SAUDE INTEGRATIVA LTDA ME
CLINICA PERES SERVICOS MEDICOS LTDA
GAMBARDELLA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

“7141 8600
ToroAddO
6715.0000

6647500
6581.3700
6.261,0000
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